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Sras Vereadoras, 

Srs. Vereadores, 

Venho por meio desta, apresentar a MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento de RENAN
SILVEIRA SENA, que com muita tristeza, recebemos no dia 25 de abril de 2025 a notícia de seu
falecimento. 

Renan Silveira Sena foi um exemplo de coragem, esperança e determinação diante dos
maiores desafios que a vida pode apresentar. Engenheiro eletricista, atuava como professor no
câmpus de Santos Dumont. Casado com Ana Paula Torres, Renan era um jovem cheio de sonhos e
entusiasmo pela vida.

Enfrentou com bravura uma dura batalha contra um câncer raro, cujo diagnóstico foi um
longo e difícil processo. Após exames iniciais que indicavam um possível linfoma, a biópsia confirmou,
de forma inesperada, um carcinoma escamoso com metástase - um tipo extremamente raro da
doença, com pouquíssimos casos similares registrados no Brasil.

Com o diagnóstico confirmado, Renan iniciou uma intensa jornada de tratamentos.
Lutando contra enormes dificuldades financeiras, ele e sua família criaram a campanha
@curapararenan no Instagram para arrecadar recursos e garantir acesso a medicamentos e terapias
específicas.

Mostrando uma força admirável, Renan passou por procedimentos como o PET Scan,
cirurgias, sessões de quimioterapia e radioterapia, além de buscar alternativas inovadoras, como o
mapeamento genético das células cancerígenas realizado nos Estados Unidos, através do
FoundationOne CDx.

Apesar dos inúmeros obstáculos e da constante necessidade de novos tratamentos,
Renan nunca perdeu a esperança. Demonstrou fé, determinação e uma luta incansável, sempre
amparado pelo amor e dedicação de sua família e amigos.

Palácio Barbosa Lima, 28 de abril de 2025.

José Márcio Lopes Guedes
Vereador Zé Márcio-Garotinho - PDT
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